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DECRETO Nº 6.745, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 

Determina a prorrogação do prazo 
estabelecido no Art. 1º, do Decreto nº 
6.369/2021. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Céu Azul e,  
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 6.134, de 9 de dezembro de 2020, que “Aprova o loteamento residencial 
denominado “LOTEAMENTO JARDIM MARGARIDA” localizado na cidade de Céu Azul, Estado do 
Paraná, e dá outras providências”; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 6.369, de 20 de agosto de 2021, que Determina a prorrogação do prazo 
estabelecido no Art. 9º, do Decreto nº 6.134/2020, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica prorrogado o prazo estabelecido no Art. 1º do Decreto nº 6.369, de 20 de agosto de 2021, 
por mais 180 (cento e oitenta) dias, contados dá publicação deste Decreto, para que a empresa 
requerente providencie o registro do loteamento ora aprovado junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Matelândia/PR, sob pena de nulidade e tornar sem efeito o Decreto de aprovação do 
loteamento.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, aos 26 de outubro de 2022. 

 
 

 
 

 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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DECRETO Nº 6.746, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 
Concede gozo de licença prêmio à 
Servidora Pública Efetiva e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo pedido da requerente e especialmente o disposto no artigo 161 da Lei nº 617/2007 
– Estatuto dos Servidores Públicos, 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica concedido, a partir de 31 de outubro de 2022, o direito ao gozo de LICENÇA-PRÊMIO, à 
servidora LIEGE TATIANE BRAGAGNOLO DA SILVA, matrícula funcional  nº 315-8, nomeada em 18 
de fevereiro de 1992, para o cargo de Professor. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 1º deste Decreto encontra como período 
aquisitivo o exercício de 2008/2013. 
 
Art. 3º No período de licença a servidora fará jus à percepção da remuneração integral de seu cargo 
efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, aos 26 de outubro de 2022. 

 
 

 
 

 
Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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DECRETO Nº 6.747, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 

Concede gozo de licença prêmio à 
Servidora Pública Efetiva e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo pedido da requerente e especialmente o disposto no artigo 161 da Lei nº 617/2007 
– Estatuto dos Servidores Públicos, 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica concedido, a partir de 31 de outubro de 2022, o direito ao gozo de LICENÇA-PRÊMIO, à 
servidora LIEGE TATIANE BRAGAGNOLO DA SILVA, matrícula funcional  nº 617-3, nomeada em 8 
de fevereiro de 1995, para o cargo de Professor. 
 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 1º deste Decreto encontra como período 
aquisitivo o exercício de 2010/2015. 
 
Art. 3º No período de licença a servidora fará jus à percepção da remuneração integral de seu cargo 
efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, aos 26 de outubro de 2022. 

 
 

 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal 
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DECRETO Nº 6.744, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 
Dispõe sobre a permissão de uso de bem 
público municipal, a título precário e gratuito, 
por prazo determinado, ao Centro de 
Convivência dos Idosos de Céu Azul – CCI, 
para os fins que especificam.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com o disposto no inciso X do artigo 7º e § 3º do artigo 22 da Lei Orgânica Municipal, alterada 
integralmente pela Emenda nº 002/2017, de 21 de dezembro de 2017, 
 
CONSIDERANDO Decreto Municipal nº 4.860, de 9 de novembro de 2016, que “Regulamenta as parcerias entre 
o Município de Céu Azul e as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante a execução de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, nos 
termos da Lei Federal n°13.019, de 31 de julho de 2014 e Lei Federal n°13.204, de 14 de dezembro de 2015”, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica outorgado a dar permissão de uso de bem público, a título precário e gratuito, ao Centro de Convivência 
dos Idosos de Céu Azul – CCI, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº, 78.687.936/0001-20 do 
seguinte bem imóvel: 
 
I -  IMÓVEL objeto da Matrícula n° 10.539 do Registro de Imóveis da Comarca de Matelândia/PR, Lote Urbano n° 
01 a 09, da Quadra n° 13, do Loteamento Urbano da cidade de Céu Azul, desta Comarca, com área superficial de 
3.000,00m², com benfeitorias de 367,64m² (dados da matrícula), e situado na Rua Colombo, n° 458, Bairro São 
Cristóvão, no Município de Céu Azul/PR, além dos bens móveis previsto no Anexo II deste Termo de Permissão 
de Uso.  
 
Parágrafo único. O imóvel objeto de permissão de uso possui uma construção não averbada de 169,44m² do 
Centro de Multiuso do Clube do Vovô e mais 419,34m² de ampliação da metragem já averbada na matrícula do 
Centro de Convivência de Idosos, que também compõem o objeto deste termo.  
 
Art. 2° O Imóvel está sendo entregue, neste ato, à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e será destinado, 
exclusivamente, para utilização das atividades assistenciais da Entidade, em razão da celebração do Termo de 
Colaboração nº 05/2022, ou outro que o substituir, pelo prazo de 3 (três) anos, permanecendo o domínio indireto 
do bem com o Município de Céu Azul. 
 
Art. 3° O Termo de Permissão de Uso a ser celebrado entre o Município de Céu Azul e o Centro de Convivência 
dos Idosos de Céu Azul – CCI, estabelecerá as regras de uso do bem a ser permissionado, cuja minuta consta 
nos Anexos I e II e fazem parte integrante deste Decreto.   
 
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Céu Azul, em 26 de outubro de 2022. 
 
 

 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito   Municipal
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PROCESSO DE ESCOLHA DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PARA O PROVIMENTO DA 
FUNÇÃO DE DIRETOR DAS ESCOLAS E CEMEIS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO 
DE CÉU AZUL, EDITAL Nº. 069/2022. 
 

Publicação N.º 05/2022 
 
 

Dispõe sobre a relação dos interessados Aptos para a 
Consulta à Comunidade Escolar, do processo de escolha de 
diretores das Escolas e CEMEIs do Município de Céu Azul, 
Estado do Paraná, aberto pelo Edital nº 069/2022.  

 
 

A Presidente da Comissão Central, designada para organizar e implantar o processo de escolha de 
Profissionais da Educação para o provimento da função de Diretor das Escolas e CEMEIs da Rede 
Pública Municipal de Ensino de Céu Azul, Estado do Paraná, gestão 2023/2024, nomeada pela Portaria 
nº 202/2022, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE TORNAR PÚBLICO:  
1. A relação dos interessados aprovados na Prova Escrita para Gestores, estando Aptos para a 
Consulta à Comunidade Escolar, a ser realizada nas Unidades Escolares, no dia 23 de novembro de 
2022, conforme disposto no Edital 069/2022.  

 

Instituição Nome do Interessado inscrito  Situação  

Escola Municipal do Campo José 
Bonifácio 

Vanderléia Aparecida de Oliveira Nery   APTO  

Escola Municipal Leôncio Correia  Daniele Franchini de Lemos  APTO  

Juliane Iara Lapin APTO  

Escola Municipal Olavo Bilac  Joceni Fatima Lara  APTO  

Escola Municipal São Cristóvão Luana Cristina Marchi dos Santos Müller APTO  

Juliana Lima Goes APTO  

Escola Municipal Tancredo Neves Marcia Mendes  APTO  

Centro Municipal de Educação Infantil 
Arco-Íris  

Cleide Celestina Pavanello  APTO  

Centro Municipal de Educação Infantil 
Raio de Sol 

Cleison André Wolfart APTO  

Centro Municipal de Educação Infantil 
Santa Clara  

Marcia Cristina Bonifácio Sant’Ana de 
Aquino  

APTO  

Centro Municipal de Educação Infantil 
São Francisco de Assis 

Bruna Maria Rosalen  APTO  

 
Céu Azul, 26 de outubro de 2022.  

 
 

 
Josiane Inês Hoger 

Presidente da Comissão Central 
Portaria 202/2022
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 112/2022 – M.C.A. – Forma Eletrônica 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço - item 

 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar PREGÃO na FORMA ELETRÔNICA, 
através do site www.bllcompras.org.br “acesso identificado”, licitação na Modalidade de Pregão – 
Forma Eletrônica, tipo de Menor preço - item, objetivando o Registro de preços de medicamentos 
para utilização nas Unidades Básicas de Saúde como parte integrante do processo de cura, 
reabilitação e prevenção de doenças dos pacientes do SUS, (o registro de preços terá vigência 
de 12 meses) conforme estabelecido no Edital. Valor máximo estimado: R$ 748.296,20 

 
Tendo a licitação a seguinte programação: 
Recebimento das propostas: até as 08:00 horas do dia 17/11/22. 
Início da sessão de disputa de preços: as 08:30 horas do dia 17/11/22. 
Referência de tempo: horário de Brasília - DF 
 
A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima 

mencionado, em horário comercial, podendo também ser obtido diretamente no site 
www.ceuazul.pr.gov.br através do link licitações, ou ainda no site www.bllcompras.org.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3121-1000 ou e-mail: 
licitacao@ceuazul.pr.gov.br.     
 

Céu Azul, 25 de outubro de 2022 . 
 

 
 
 

LAURINDO SPEROTTO 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO Nº 113/2022 – M.C.A. – Forma Eletrônica 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Lote 

 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar PREGÃO na FORMA ELETRÔNICA, 
através do site www.bllcompras.org.br “acesso identificado”, licitação na Modalidade de Pregão – 
Forma Eletrônica, tipo de Menor Preço - Lote, objetivando o Registro de Preços de concreto 
(asfalto) betuminoso usinado a quente (CBUQ), massa asfáltica usinada a quente ensacada e 
concreto usinado 25,00/MPA bombeado, para uso conforme a necessidade da Administração 
Municipal em serviços de tapa buraco em asfalto (o registro de preços será pelo período de 12  
meses) conforme estabelecido no Edital. Valor máximo estimado: R$ 322.080,00 

 
Tendo a licitação a seguinte programação: 
Recebimento das propostas: até as 08:00 horas do dia 18/11/22. 
Início da sessão de disputa de preços: as 08:30 horas do dia 18/11/22. 
Referência de tempo: horário de Brasília - DF 
 
A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima 

mencionado, em horário comercial, podendo também ser obtido diretamente no site 
www.ceuazul.pr.gov.br através do link licitações, ou ainda no site www.bllcompras.org.br. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3121-1000 ou e-mail: 
licitacao@ceuazul.pr.gov.br.     
 

Céu Azul, 26 de outubro de 2022 . 
 

 
 
 

LAURINDO SPEROTTO 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, estarem em conformidade 
com o Edital, fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre a Licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 102/2022, que tem por objeto (Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de produtos de higiene, limpeza e copa-cozinha, para uso nos diversos setores e 
departamentos da Administração Municipal (a vigência do registro de preços será de 12 meses)), em 
favor do(s) proponente(s) abaixo relacionado(s),  tudo conforme o constante no processo. 
 

Proponente(s) CNPJ Valor R$ 

COMERCIAL EVERLING LTDA - ME 21.969.537/0001-34  483,21 

IGUASSU COMERCIO DE PAPEIS EIRELI 29.678.353/0001-27 10.761,06 

ALINE WOLF DOS SANTOS 31.158.552/0001-56 17.345,79 

EXPRESSO PAPEL LTDA 19.691.152/0001-06 89.259,32 

UP DENT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIAL 
LTDA 

20.306.488/0001-97 5.910,90 

D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI – ME  11.372.104/0001-43 8.029,50 

ODALAN TRANSPORTES E DISTRIBUIDORA LTDA 13.758.224/0001-09 137.913,88 

JD ELETRO COMERCIAL LTDA 36.091.140/0001-60 7.227,00 

WALTER NETO CHAMBÓ - ME 04.492.654/0001-30 1.420,00 

M.L. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 44.651.148/0001-61 2.635,00 

BF INDUSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 33.716.536/0001-67 5.443,50 

CAPTIVE IND. E COM. LTDA 42.868.813/0001-48 5.879,03 

CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA 

41.607.510/0001-09 14.235,70 

DAMIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

27.250.886/0001-88 89.150,00 

DIEGO EGEA DA SILVA BENITEZ 32.362.306/0001-84 1.817,26 

KF COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 29.755.673/0001-33 52.201,14 

REGINA CELIA CUNHA DE SOUSA 36.336.388/0001-43 1.118,25 

SJ COMERCIO DE UTILIDADES LTDA 10.614.788/0001-80 7.390,23 

SUPERMEDCOMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

47.181.976/0001-71 2.063,70 

ZOOM COMERCIAL SÃO PAULO LTDA 47.729.996/0001-34 3.202,71 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 463.487,18  PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de outubro 
de 2022 

 
 
 

 
LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA 
 

PROCESSO Nº 270/2022 – M.C.A 
 
  

O Município de Céu Azul Dispensa a Licitação por Justificativa, com fundamento no Inciso XVII 
do Artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, objetivando Serviços de alinhamento e 
balanceamento referente a 1° revisão dos 10.000 km do HYUNDAI HB20 10M Vision, placa RHO 
8b91, frota 243, veículo utilizado pela Secretaria de Finanças, conforme SIM out/22, anexo. 
 
Descrição da Situação: Revisão de fábrica dos 10.000km, da Frota 243, lotada na Secretaria de 
Finanças - veículo HB20 10M Vision, da Hyundai, Placas: RHO 8B91, junto a concessionária da 
fabricante, sendo condição essencial para a manutenção da garantia do veículo citado. Fundamentação 
legal Art. 24, XVII da Lei 8.666/93. 
 

Fornecedor CNPJ: Valor Total 

VETOR AUTOMOVEIS LTDA 21.212.879/0001-05 509,83 

 
Céu Azul, 26 de outubro de 2022. 

 
 
 

 
LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO Nº. 22/2022 
 

 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROTOCOLO DE 
ATENDIMENTO À MULHER EM SITUAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, do município de Céu Azul no uso de 
suas atribuições que lhe conferem a Lei nº 2.419/2022, de 05/10/2022; e  
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no dia 25 de outubro de 2022, conforme 
Ata nº 85/2022;  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar o Protocolo de Atendimento à Mulher em Situação de Violência; 
 
Art. 2º Integra-se em anexo na presente resolução, o referido protocolo; 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
PUBLIQUE-SE 

 
Céu Azul, 26 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

Elisangela Barreto dos Santos 
Presidente do CMDI 
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DECRETO N.º 007/2022, 24 DE OUTUBRO DE 2022.  

 
                                                                     

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO 
ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e com base no Decreto n.º 6.741/2022, do Prefeito Municipal, resolve e,  
 

DECRETA: 
 
Art. 1º PONTO FACULTATIVO na Câmara Municipal de Céu Azul, no dia 28 de outubro de 2022 – 
sexta-feira, em razão da comemoração do “Dia do Funcionário Público”. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, 24 de outubro de 2022. 

 

 
 

Enivaldo Gregório Dalmás 
Presidente 

 
 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
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